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                                             PROJETO DE LEI Nº ____/2026

Dispõe sobre a instituição do Programa de Coleiras Refletivas “Me adote” para Animais em Situação de Rua no Município de Sumaré e dá outras providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Coleiras Refletivas “Me Adote” para Animais em Situação de Rua no Município de Sumaré.
Art. 2º O programa será executado pelo órgão municipal competente responsável pela proteção e bem-estar animal, a quem competirá:
                       I – distribuir, gratuitamente, coleiras refletivas para cães e gatos em situação de rua.
Art. 3º As coleiras refletivas deverão ser confeccionadas em material de alta visibilidade e resistência, contendo, obrigatoriamente, a inscrição “Me Adote”, com o objetivo de incentivar a adoção dos animais, podendo também conter identificação do programa.
Art. 4º O Poder Executivo promoverá campanhas educativas voltadas à conscientização da população sobre a importância da adoção responsável, bem como sobre a proteção e o respeito aos animais.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com empresas, indústrias, comércios, entidades e organizações da sociedade civil, visando à confecção, fornecimento e distribuição das coleiras refletivas, podendo, inclusive, receber doações de materiais e serviços.
Art. 6º O Poder Executivo realizará o monitoramento periódico dos animais beneficiados pelo programa, com o objetivo de promover a manutenção e a substituição das coleiras sempre que necessário.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2026.
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José Tavares de Siqueira
Tavares
Vereador /PL













JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover maior segurança aos animais em situação de rua no Município de Sumaré, bem como contribuir para a redução de acidentes, especialmente atropelamentos no período noturno.
A inclusão da expressão “Me Adote” nas coleiras refletivas amplia o alcance da iniciativa, estimulando a adoção responsável e oferecendo aos animais a oportunidade de um novo lar.
Além de aumentar a visibilidade dos animais nas vias públicas, a proposta alia segurança e conscientização social, fortalecendo as políticas públicas de proteção animal.
Destaca-se, ainda, a possibilidade de parcerias com empresas e entidades locais, o que viabiliza a execução do programa com baixo custo para o Poder Público.
Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação deste importante Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2026.
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